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Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de fil-

tros especiais no sistema de refrigeração dos centros

cirurgicos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Ed

Artigo 1o - E obrigatórioo uso de filtros espe-

ciais para a esterilização do ar no sistema de refrige

ração dos centros cirúrgicos, consoante as normas da

Organização Mundial de Saude, em todos os Hospitais da

rede pública e privada do Estado.

Artigo 2o - O prazo para a instalação dos fil-

tros mencionados no artigo anterior, bem como as san-

çoes administrativas decorrentes das infrações do dis-

Lam posto nesta lei, serao fixadas em regulamentação a ser

- estabelecida pelo Poder Executivo, dentro de 180 dias

a partir de sua publicação.

Artigo 3o - As despesas decorrentes desta lei

correrão a conta do orçamento programa do Estado.

Artigo 4o - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Constituição da República, em seu artigo 24, inciso

XII, estabelece a competência concorrente da Uniao, dos Estados e

do Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saú-

de.

Com esse objetivo e que apresentamos o presente proje

to de lei, tendo em vista os inumeros casos de complicações e até

de morte de pacientes internados em decorrencia de infecção hospi-

talar.
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A redução do risco de tão grave problema, e possivel

com a instalação de um sistema de ar condicionado com filtros espe-

ciais que a Organização Mundial de Saude recomenda.

No entanto, como em nosso país, apenas 20% dos hospi-

tais adotam tal sistema, o Brasil apresenta um dos maiores índices

de infecção hospitalar do mundo, como denuncia o senhor Pedro Cons-

tantino Evangelinos, presidente do Instituto do Frio e do Sindicat

da Indústria de Refrigeração, Aquecimento e Tratamento de Ar no Es-

tado de São Paulo.

Portanto, diante da importância da matéria para a saú-

de da nossa população, contamos com o beneplácito dos nobre Deputa-

dos ao presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 6 , 3, So?

Afanasio Jazadji
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da

VI Consolidação do Regimento Interno, a presente propo-

sição esteve em pauta das ZYÃ a Zoe Sessoes Ordina-
rias, correspondentes aos dias ME a LIL. /92, nao
tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. .Z. de e REUÊ de 1992.
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